
EDITAL N° 40/2024

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 020/2024

LUIZ CARLOS GAUTO DA SILVA, Prefeito Municipal de Tramandaí, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que retifica o Edital de Concorrência Eletrônica
n° 020/2024 que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para permissão de uso
de bem público para fornecimento de bebidas, com exclusividade, durante a 33ª Festa Nacional do
Peixe, que será realizada entre os dias 27 de junho e 21 de julho de 2024, no Centro de Eventos
Municipal, neste Município, para  ALTERAR a redação dos subitens 6.4, I, do item 6 (DA PROPOSTA
ELETRÔNICA/ANEXO I); 12.2, “b”, do item 12 (CRITÉRIOS DE DESEMPATE) e 21.1, do item 21 (DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS), sem alteração na data do certame.

ALTERA-SE:

(…)

6.4 – Em caso de empate pelas licitantes, para utilizar-se dos critérios indicados na alínea “b” do subitem
12.2 e das alíneas “c” e “d” do subitem 12.3 do Edital, (CRITÉRIOS DE DESEMPATE) a licitante deverá
incluir, junto à proposta de preços (subitem 12.4 do edital), documentos para comprovação conforme segue:

I – Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na
Lei 14.133/2021.

(...)

12.2. Se não houver licitante que atenda ao item 12.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios
de desempate, nesta ordem:

(...)

b)   Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão preferencialmente  
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações   previstos na  
Lei 14.133/2021;

(…)

21.1  – Quaisquer  impugnações,  informações  ou  dúvidas  de  ordem  técnica,  bem  como  aquelas
decorrentes de interpretação do Edital,  deverão ser  solicitadas por escrito,  formalmente,  em um
único  momento,  após  a  leitura  na  íntegra  do  Edital  e  todos  os  seus  anexos,  ao  Município  de
Tramandaí,  Setor  de  Licitações,  pelo  e-mail  licitacoes.tramandai@gmail.com,  no  horário
compreendido entre 13h e 19h, em documento formal emitido por pessoa física ou jurídica, com
todos os  dados pertinentes  à  solicitante,  tais  como:  endereço  completo,  telefone,  e-mail,  razão
social  completa/nome  completo,  CNPJ/CPF,  devidamente  assinada  pelo  representante  legal  da
empresa (sócio administrador) ou pessoa física, devendo, no caso de procurador, anexar cópia da
procuração, até   três dias úteis anterior a data prevista para abertura do certame (**/**/2024)  .

a) Deixando  de  constar  quaisquer  dos  dados  acima  citados  será  enviado  e-mail  solicitando
complementação de documentação/informação.

 Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de abril de 2024.

LUIZ CARLOS GAUTO DA SILVA
Prefeito
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